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RELATÓRIO DE ACTIVIDADES DO SUBCOMITÉ DO COMITÉ DE 

REPRESENTANTES PERMANENTES (CRP) SOBRE A AUDA-NEPAD 
PARA O PERÍODO DE JANEIRO DE 2019 A JANEIRO DE 2020 

 
INTRODUÇÃO 
 
1. O Subcomité do CRP sobre a AUDA-NEPAD é um dos Subcomités do CRP que 
compreende quinze (15) Estados-membros com base em três (3) por região, com o 
mandato de assessorar o CRP em questões relacionadas com a AUDA-NEPAD, 
conforme descrito nos seus Termos de Referência (TdR). O Subcomité é actualmente 
presidido pelo Embaixador da República do Botswana e Representante Permanente 
junto da União Africana.  
 
RESUMO DAS ACTIVIDADES DO SUBCOMITÉ PARA O PERÍODO DE JANEIRO DE 
2019 A JANEIRO DE 2020 
 
2. Durante o período em análise, o Subcomité do CRP sobre a AUDA-NEPAD 
estava sob a presidência da República do Botswana. Neste período, o Subcomité sobre 
a AUDA-NEPAD centrou-se nas modalidades para a implementação da Decisão da 
Conferência AU/Dec.635 (XXVIII) de Janeiro de 2017, que foi adoptada durante a 28ª 
Sessão Ordinária da Conferência da União que transforma a Agência de Planificação e 
Coordenação da AUDA-NEPAD numa Agência de Desenvolvimento da União Africana, 
no âmbito das Reformas Institucionais da União Africana. Além disso, o Subcomité 
analisou igualmente o Projecto de Estatuto da Agência de Desenvolvimento da União 
Africana (AUDA-NEPAD), bem como o seu Regulamento Interno.  
 
3. A Décima oitava (18ª) reunião do Subcomité do CRP sobre a AUDA-NEPAD 
realizada a 14 de Abril de 2019 analisou os documentos jurídicos da AUDA-NEPAD, 
nomeadamente o Projecto de Estatuto e o Projecto de Regulamento Interno. O objectivo 
geral da reunião foi rever os documentos jurídicos acima mencionados.  

 
4. Seguiu-se a visita de trabalho do recém-constituído Subcomité do CRP sobre a 
AUDA-NEPAD e da Agência de Desenvolvimento da União Africana-NEPAD (AUDA-
NEPAD), realizada a 30 e 31 de Maio de 2019, nos escritórios da AUDA-NEPAD em 
Midrand, África do Sul, tendo igualmente efectuado a revisão da estrutura proposta para 
a AUDA-NEPAD. 

 
5. O presente relatório é uma recapitulação das actividades do Subcomité, os 
desafios enfrentados e as recomendações sobre a via a seguir.  

 
6. A 18ª reunião do Subcomité do CRP sobre a AUDA-NEPAD realizada a 14 de 
Abril de 2019 discutiu os documentos jurídicos relativos à Estrutura e ao Regulamento 
Interno da AUDA, a visita de trabalho do recém-constituído Subcomité do CRP sobre a 
AUDA-NEPAD e da Agência de Desenvolvimento da União Africana-NEPAD (AUDA-
NEPAD) realizada a 30 e 31 de Maio de 2019, nos escritórios da AUDA-NEPAD em 
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Midrand, África do Sul, entre outras questões, procedeu à revisão do Projecto de 
Estatuto e de Regulamento Interno da AUDA-NEPAD. Além disso, durante a mesma 
visita, foi realizada igualmente uma sessão de iniciação e foi apresentada a trajectória 
histórica e de evolução da AUDA-NEPAD, bem como o ponto de situação sobre a 
transformação da NPCA em AUDA-NEPAD.  

 
7. A discussão em Midrand centrou-se na necessidade de garantir a coerência e 
coordenação a nível nacional; a necessidade de gerir os níveis de expectativa 
relacionados com a implementação do programa; e a importância da comunicação dos 
critérios de selecção do projecto e de garantir o seu acesso por todos os Estados-
membros. Além disso, foi enfatizado que a Economia Azul deve ser considerada como 
um factor para o crescimento económico e que deve-se fazer mais nesse domínio. Os 
membros também foram da opinião de que havia necessidade de alinhar os Planos 
Nacionais de Desenvolvimento com a Agenda 2063 e aumentar a colaboração entre a 
AUDA-NEPAD, as CER e a CUA. 

 
8. Recorde-se que, durante a Trigésima Quinta Sessão Ordinária do Conselho 
Executivo realizada nos dias 4 e 5 de Julho de 2019 em Niamey, Níger, foram adoptados 
os seguintes Instrumentos jurídicos da AUDA-NEPAD:  
 

(i) Estatuto da AUDA-NEPAD; e  
 

(ii) Regulamento Interno das Estruturas de Governação da AUDA-NEPAD da 
seguinte forma:  

 
a) Regulamento Interno do Comité de Orientação dos Chefes de Estado e 

de Governo (HSGOC); 
 

b) Regulamento Interno do Comité Directivo. 
 
9. Além disso, o Conselho Executivo adoptou igualmente a estrutura da AUDA que 
deve ser implementada durante um período de três anos, através da aplicação rigorosa 
do Estatuto e Regulamento do Pessoal da União Africana. 
 
Questões importantes identificadas decorrentes da realização das actividades do 
Subcomité do CRP sobre o AUDA-NEPAD 
 
10. Enquanto realizava as suas actividades e com base nas várias reuniões que 
realizou, o Subcomité do CRP sobre AUDA-NEPAD identificou as seguintes questões 
importantes para apreciação e implementação futuras: 
 

1. Estrutura da AUDA-NEPAD 
 

a. Deve-se abordar a questão das quotas dos países na Agência, à 
medida que a nova estrutura estiver a ser posta em prática nos 
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próximos três anos. 
b. É necessário garantir que a AUDA-NEPAD seja funcional, com impacto 

e que seja muito mais visível; 
 

c. É necessário comunicar os critérios de selecção de todos os projectos e 
garantir o acesso e a distribuição geográfica para todos os Estados-
membros; 

 
d. Deve-se considerar a Economia Azul como um factor de crescimento 

económico e deve-se fazer mais neste domínio; 
 

e. As comunicações adequadas sobre os progressos da AUDA-NEPAD 
são essenciais, especialmente na obtenção do apoio dos Estados-
membros; 

 
f. Em termos de capacitação, deve-se criar uma base de dados de 

mulheres e jovens com o objectivo de atrair a capacidade local;  
 

g. Deve-se organizar workshops de sensibilização para mostrar o que a 
AUDA-NEPAD está a fazer, incluindo a Economia Azul;  

 
2. Relações Interinstitucionais 

 
a. Deve-se esclarecer mais os papéis entre a CUA e a AUDA-NEPAD com 

uma clara divisão de trabalho, especialmente ao nível da mobilização 
de recursos e como a coordenação pode ser feita em consonância com 
a decisão das estruturas da UA; e 
 

b. Deve-se adoptar uma abordagem integrada e coerente de 
implementação, monitorização e avaliação da Agenda 2063 e da 
Agenda 2030. 

 
3. Gestão através da Avaliação na AUDA-NEPAD 

 
a. Deve-se reforçar a capacidade interna relativa à monitorização e 

avaliação no âmbito da nova estrutura proposta da AUDA-NEPAD; 
 
b. A monitorização e avaliação devem envolver a organização de sessões 

conjuntas de planificação e revisão com SPPMERM, visando um 
entendimento comum que esteja em conformidade com a Agenda 2063 
e que mostre ou divulgue as ferramentas sobre o acesso aos dados em 
tempo real, e 

 
c. Poderá ser necessário conceituar um tipo de fundo  africano para o 

desenvolvimento, através do qual a Agência de Desenvolvimento 
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poderia ter um fundo de desenvolvimento que reuniria fundos de 
parceiros. África deve ser criativa neste aspecto e a interacção com a 
CUA a este respeito é muito positiva; 
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4. Questões Políticas, Financeiras e Administrativas  
 

11. Outras questões que merecem maior consideração e implementação incluem o 
seguinte: 

 
a. As Decisões do Subcomité do CRP sobre a AUDA-NEPAD devem sustentar 

as Decisões do Comité Directivo da AUDA-NEPAD e as do Comité de 
Orientação dos Chefes de Estado e do Governo (HSGOC); 
 

b. O novo mandato da AUDA-NEPAD exigiu a reformulação das metas do 
programa da Agência. Constitui uma abordagem multissectorial e de 
corredor; 

 
c. Nos meados de Dezembro de 2019, a taxa global de execução do 

orçamento da AUDA-NEPAD foi de 99%. A dotação orçamental de 2019 foi 
de 17,6 milhões de USD dos Estados-membros, mas para 2020 foi reduzida 
para 10 milhões de USD. Com um mandato alargado da AUDA-NEPAD, a 
necessidade de recursos para alcançar os seus objectivos estratégicos fica 
aquém do orçamento alocado. Foi aludido que o défice de financiamento de 
20 milhões de USD dos Estados-membros será trazido à atenção dos 
Órgãos relevantes da UA para aprovação através de um orçamento 
suplementar; 

 
d. A estrutura actual possui 166 postos, dos quais 38 foram lateralmente 

preenchidos ou a título provisório, com 29 por preencher em 2020 através do 
sistema de recrutamento electrónico. A lista de vagas deve ser partilhada 
com os países para uma participação mais ampla no processo de 
recrutamento; 

 
e. Os objectivos estratégicos e as áreas prioritárias da AUDA-NEPAD 

adoptaram a metodologia, utilizando grandes tendências e um cenário 
ambiental baseado na Agenda 2063 e no Primeiro Plano de Implementação 
Decenal da Agenda 2063 (TYIP). O Plano Estratégico está alinhado com o 
FTYIP da Agenda 2063 (2020-2023). Relativamente aos recursos para o 
financiamento do plano estratégico, a AUDA-NEPAD tem um orçamento 
actual que está dividido em três anos, o que é insuficiente para implementar 
plenamente o plano estratégico. As intervenções da AUDA-NEPAD estão a 
passar de programas específicos do sector de desenvolvimento para uma 
abordagem integrada em que os projectos intersectoriais são sustentáveis 
de forma conjunta para as actividades económicas.  

 
f. Além disso, a CUA, a AUDA-NEPAD e os Estados-membros elaboraram o 

primeiro relatório de monitorização do Primeiro Plano de Implementação 
Decenal da Agenda 2063. A metodologia dos dados recolhidos foi 
apresentada e trinta países responderam ao modelo e foram igualmente 
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apresentados os indicadores de desempenho agregados; e   
g. O Comité Directivo da AUDA-NEPAD opôs-se a duas questões contidas no 

Regulamento Interno (Co-presidência do Comité Directivo pelo Presidente da 
Comissão da UA) e à rotatividade dos membros principiantes). As duas 
questões foram apresentadas ao Gabinete do Conselheiro Jurídico que fez a 
sua análise. As questões serão submetidas ao HSGOC.  

 
Nomeação de um novo Director Executivo da AUDA-NEPAD 
 

a. O contrato actual do Director Executivo expira em Março de 2020.  A 
nomeação do Director Executivo é feita pelo HSGOC, que irá reunir-se em 
Fevereiro de 2021, deixando uma lacuna. O processo de recrutamento deve 
ser desencadeado rapidamente. É necessário que haja um calendário de 
recrutamento.  O Comité Directivo afirmou que tem representantes no painel 
de entrevistas; 

 
b. Considerando que o cargo de Director Executivo da AUDA-NEPAD já foi 

ocupado por cidadãos da região da África Austral e da África Ocidental, os 
candidatos provenientes da região Oriental, do Norte e Central terão a 
oportunidade de apresentar as suas candidaturas em conformidade com 
princípio de rotatividade; 

 
 
c. O Subcomité do CRP reconheceu a necessidade de uma transição 

adequada na operacionalização da AUDA-NEPAD e, nesse sentido, aprova 
a prorrogação do contrato do actual Director Executivo até à nomeação de 
um novo Director Executivo; e  

 
d. O HSGOC será igualmente questionado sobre a prorrogação do contrato do 

actual Director Executivo até o recrutamento de um novo. 
 

Recomendações   
 
12. Com base nas questões acima mencionadas, o Subcomité do  CRP sobre a 
AUDA-NEPAD fez as seguintes recomendações: 
 

a) É necessário manter e reforçar a Unidade de Coordenação da AUDA-
NEPAD dentro do Gabinete do Presidente da CUA na nova estrutura, pois 
esta desempenha um papel fundamental na coordenação das actividades 
entre o CRP e a AUDA-NEPAD; 

 
b) Deve-se solicitar à AUDA-NEPAD que divulgue a lista dos postos a 

preencher em 2020 a todos os Estados-membros da UA; 
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c) Deve-se aprovar a prorrogação do contrato do actual Director Executivo até 
que um novo seja nomeado e apela-se a um cronograma abrangente sobre 
o recrutamento do novo Director Executivo; 

d) Deve-se solicitar à Comissão para que realize e conclua o recrutamento do 
novo Director Executivo da AUDA-NEPAD até 31 de Dezembro de 2020.  A 
Comissão deve comunicar os Termos de Referência (TdR), os prazos e os 
pormenores do processo de recrutamento aos Estados-membros;  

 
e)  Deve-se reconhecer a necessidade de envolvimento total e contínuo do 

Subcomité no processo em curso de transformação da Agência de 
Planificação e Coordenação da NEPAD em Agência de Desenvolvimento da 
União Africana; 

 
f) A AUDA-NEPAD deve trabalhar em estreita coordenação e de forma 

coerente com a CUA, a fim de garantir a plena implementação do seu 
mandato; 

 
g) Deve-se solicitar à AUDA-NEPAD que conclua as consultas sobre o 

agrupamento dos Fundos dos parceiros e das contribuições voluntárias dos 
Estados-membros para a implementação da Agenda 2063 e dos seus 
projectos emblemáticos; 

 
h) Deve-se tomar nota do défice orçamental resultante do mandato alargado da 

AUDA-NEPAD e solicitar que a AUDA-NEPAD apresente à estrutura 
relevante da UA programas e propostas de projectos detalhados e 
discriminados como um orçamento suplementar para o ano de 2020; e   

 
i) As Decisões do Subcomité do CRP sobre a AUDA-NEPAD devem sustentar 

as Decisões do Comité Directivo da AUDA-NEPAD e do Comité de 
Orientação dos Chefes de Estado e do Governo (HSGOC). 
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PROJECTO DE DECISÃO 

SOBRE O RELATÓRIO DO COMITÉ DE REPRESENTANTES PERMANENTES 
SOBRE A AUDA-NEPAD 

  
 
O Conselho Executivo: 
 
1. SOLICITA à AUDA-NEPAD que finalize as consultas sobre o agrupamento dos 

Fundos dos parceiros e das contribuições voluntárias dos Estados-membros para 
a implementação da Agenda 2063 e dos seus projectos emblemáticos. 

 
2. TOME NOTA do défice orçamental resultante do mandato alargado da AUDA-

NEPAD e SOLICITA que a AUDA-NEPAD apresente à estrutura relevante da UA 
programas e propostas de projectos detalhados e discriminados como um 
orçamento suplementar para o ano de 2020.   

 
3. SOLICITA IGUALMENTE à Comissão para que realize e conclua o recrutamento 

do novo Director Executivo da AUDA-NEPAD até 31 de Dezembro de 2020. A 
Comissão deve comunicar os Termos de Referência (TdR), os prazos e os 
pormenores do processo de recrutamento aos Estados-membros. 
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